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A taxa de 
desocupação 
no trimestre de 
agosto a outubro 
ficou em 7,6%, 
a menor desde 
o trimestre 
encerrado em 
fevereiro de 2015, 
quando era 7,5%

Taxa de 
ocupação 
marca 100 
milhões

 A O Brasil ultrapassou a 
marca de 100 milhões de 
trabalhadores ocupados 
desde o início da série his-
tórica da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios 
Contínua (Pnad Contí-
nua) do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE). O levantamento, 
divulgado nesta quinta-fei-
ra (30), mostra o número 
recorde de 100,2 milhões 
de pessoas, um acréscimo 
de 862 mil nos últimos três 
meses.

A taxa de desocupação 
no trimestre de agosto a ou-
tubro ficou em 7,6%, a me-
nor desde o trimestre encer-
rado em fevereiro de 2015, 
quando era 7,5%. O índice 
representa recuo de 0,3 pon-
to percentual em relação à 
média de maio a julho de 
2023. No mesmo período do 
ano passado, a taxa era 8,3%.

O número de desocupa-
dos caiu 261 mil, atingindo 
8,3 milhões de pessoas, com 
recuo de 3,6% ante o trimes-
tre anterior. 

DADOS 

CARTEIRA ASSINADA.
O número de empregados 
com carteira de trabalho 
no setor privado (excluindo 
trabalhadores domésticos) 
chegou a 37,4 milhões, o 
maior desde janeiro de 2015. 
Esse dado representa saldo 
positivo de 587 mil pessoas 
(+1,6%) com carteira assina-
da nos últimos três meses.

O número de trabalha-
dores por conta própria 
alcançou 25,6 milhões de 
pessoas, um aumento de 
317 mil (+1,3%) na mesma 
comparação. 

“Isso mostra que tanto 
empregados quanto traba-
lhadores por conta própria 
contribuíram para a expan-
são da ocupação no trimes-
tre”, explica Adriana Be-
ringuy, coordenadora de 
Pesquisas por Amostra de 
Domicílios do IBGE.

A taxa de informalidade 
foi de 39,1% da população 
ocupada (ou 39,2 milhões 
de trabalhadores informais), 
estável em relação ao ano 
passado. 

RENDIMENTO.
O rendimento médio real 
do trabalhador foi estima-
do em R$ 2.999, com alta de 
1,7% em relação ao trimes-
tre encerrado em junho e de 
3,9% ante o mesmo período 
do ano passado. É a maior 
cifra desde o trimestre en-
cerrado em julho de 2020 
(R$ 3.152). 

O IBGE atribui essa evo-
lução à expansão conti-
nuada entre ocupados com 
carteira assinada, ocupação 
normalmente com rendi-
mentos maiores. “A leitu-
ra que podemos fazer é que 
há um ganho quantitativo, 
com aumento da população 
ocupada, e qualitativo, com 
o aumento do rendimento 
médio”, diz Beringuy. (AB)

Consumo 
do brasileiro 
cresceu 
4,24%

 A O consumo nos lares bra-
sileiros, medido pela Asso-
ciação Brasileira de Super-
mercados (Abras), registrou 
alta de 2,89% em outubro, na 
comparação com o mês an-
terior. Na comparação com 
outubro do ano anterior, a 
alta é de 0,61%. No acumula-
do do ano, a alta é de 2,64%. 
O resultado contempla os 
formatos de loja atacarejo, 
supermercado convencional, 
loja de vizinhança, hipermer-
cado, minimercado e e-com-
merce. Todos os indicadores 
são deflacionados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), medido 
pelo IBGE.

Segundo o vice-presiden-
te da Abras, Marcio Milan, 
a alta pode ser atribuída à 
inauguração de novas lojas 
e promoções. “As atividades 
promocionais tradicional-
mente se intensificam no se-
gundo semestre, combina-
dos com renda mais estável 
e a menor variação nos pre-
ços da cesta de abastecimen-
to dos lares”, analisou Mi-
lan. De janeiro a novembro, 
entraram em operação 573 
lojas, das quais 306 são no-
vas e 267 reinauguradas. Os 
principais formatos de lojas 
são os supermercados (185) e 
os atacarejos (121).

Segundo a Abras, apesar 
da alta registrada no mês, as 
quedas nos preços foram ex-
pressivas de janeiro a outu-
bro (-6,43%). (AB)

EM OUTUBRO

Mercosul 
firma 
acordo com 
Singapura 

 A O Mercosul deve fechar 
um acordo extra regional 
com Singapura na próxi-
ma semana, durante a 63ª 
Cúpula do bloco que será 
realizada, no Rio de Janeiro, 
entre os dias 4 e 7 de dezem-
bro. Este pode ser o primei-
ro acordo do Mercosul com 
uma país de fora do conti-
nente dos últimos 12 anos. 
O pequeno país é o segun-
do principal parceiro comer-
cial do Brasil na Ásia, atrás 
apenas da China, e o sétimo 
principal parceiro comercial 
do Brasil em todo o mundo.

“Desde 2011 não tínha-
mos assinado acordo com 
nenhum outro país, uma di-
ficuldade de negociação ex-
terna do Mercosul. Mas, des-
sa vez, deveremos assinar na 
Cúpula, no Rio de Janeiro, o 
acordo com Singapura”, dis-
se o embaixador Maurício 
Lyrio, secretário de Assuntos 
Econômicos e Financeiros 
do Itamaraty.

Desde que foi criado em 
1991, o Mercosul fechou ape-
nas três acordos com países 
de fora da região, com Israel, 
em 2007; Egito, em 2010, e 
Palestina, em 2011. O bloco fe-
chou ainda alguns acordos de 
preferência, que não são acor-
dos plenos de livre comér-
cio, com a Índia e com países 
do sul da África, que formam 
a União Aduaneira da Áfri-
ca Austral (Sacu), e que reúne 
África do Sul, Botswana, Leso-
to, Namíbia e Suazilândia. (AB)

PRÓXIMA SEMANA

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR 
PROCESSO Nº 0010237-33.2019.5.15.0019 – 1ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA/SP. 

EXEQUENTES: ANDREA GONCALVES GOMES DE SÁ - EXECUTADO: FUNDACAO FRANCISCO 
COLLADO E OUTROS (2). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credencia-
do no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, 
Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Face-
book: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/be-
nitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida 
Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, 
na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judi-
cial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 28/11/2023 as 13:00 Hs, até 27/12/2023 ás 17:00 Hs, estará aberto procedi-
mento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem descrito e caracterizado abaixo, 
na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do 
site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, ou via E-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. A 
presente venda se dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel de Matrícula nº 
21.023 do Registro de Imóveis de Araçatuba/SP. DESCRIÇÃO DO BEM: Um prédio residencial loca-
lizado na Rua Senador Assis Chateaubriand, nº 621, em Araçatuba/SP, com área construída de 
216,74 metros quadrados, matricula n° 21.023 do Registro de Imóveis de Araçatuba/SP. O imóvel 
possui os seguintes cômodos: três quartos com banheiro, dois quartos sem banheiro, uma sala com 
cozinha estilo americano, uma sala com banheiro, uma antessala, uma sala/escritório e uma despen-
sa. DATA DA AVALIAÇÃO: 04/07/2023 - PERCENTUAL DA PENHORA: 100% - VALOR UNITÁRIO 
(% PENHORADO): R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais). DAS CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 
ENCERRAMENTO: Após o encerramento do prazo de recebimento de propostas, o Corretor nomeado 
apresentará nos autos o a relação de todas as propostas recebidas, devidamente identificadas e 
classificadas. Quaisquer Propostas recebidas mesmo que acima de 50% do valor da avaliação, este 
Juízo deverá ser comunicado para cientificação das partes, a fim de que se manifestem, no prazo 
comum de 5 dias, nos termos do art. 7º, I, do Provimento GP-CR nº 04 /2014. Da(s) proposta(s) será 
dada ciência aos executados, aos cônjuges meeiros, coproprietários, usufrutuários, credores relacio-
nados nos assentamentos (CRI), locatários e demais interessados relacionados no artigo 889 do CPC, 
para que exerçam o direito de preferência, se assim desejarem, no prazo de 10 (dez) dias, presumin-
do-se o silêncio como renúncia ao direito de preferência e consequente aceitação da(s) proposta(s) 
(parágrafo único do art. 7º do Provimento GPCR nº 04/2014). Decorrido o prazo supra, expeça-se 
edital contendo a melhor proposta, para publicação no DEJT, descrevendo o valor oferecido, a forma 
de pagamento e a descrição do bem, para ciência de quem mais possa interessar, pelo prazo de 10 
(dez) dias (inciso II do art. 7º do Provimento GP-CR nº 04/2014). As propostas que não atingirem o 
valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a posterior aprecia-
ção do Juízo. No prazo para manifestação, o devedor poderá realizar a remissão do débito, nos ter-
mos do artigo 826 do CPC, incluindo o pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresen-
tada ou sobre o valor da execução, o que for menor (art. 8º do Provimento GP- CR nº 04/2014). 
Decorrido o prazo declinado no Edital, retornem os autos conclusos para homologação da transação 
particular e, sendo o caso, consequente expedição da carta de alienação em favor do adquirente, que 
conterá as informações exigidas por lei. Se a venda for na modalidade a prazo, na carta de alienação 
deverá constar o débito remanescente, que será, necessariamente, garantido por caução idônea, no 
caso de bens móveis, ou hipoteca sobre o próprio bem, no caso de imóvel, por ocasião do registro 
(parágrafo único do artigo 11 do Provimento GP-CR nº 04/2014). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Todas as propostas serão recebidas através da plataforma: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, me-
diante “cadastro prévio” e “habilitação”, que poderá ser obtido através do atendimento, observando as 
seguintes condições: A) Não poderão alegar desconhecimento das condições de venda, fixadas pelo 
Edital de Alienação, e de utilização da plataforma, assumindo os riscos oriundos de falhas ou impos-
sibilidades técnicas de conexão particular a internet, não sendo cabível qualquer reclamação a esse 
respeito. B) O cadastro para obtenção do “login” e “senha” para acesso à plataforma, implicará em 
expressa anuência às regras do Edital de Alienação e de utilização da plataforma, e demais diretrizes 
porventura previstas. Em caso de dúvidas e questionamentos relacionados à alienação poderá o inte-
ressado entrar em contato por meio dos telefones (19) 3896-1400 e (19) 99919-2010. VALOR MÍNI-
MO DE VENDA: 50% (cinquenta por cento) da avaliação. FORMA DE PAGAMENTO: 20% (vinte por 
cento) á vista e o remanescente em 6 parcelas mensais, através de depósito judicial no Banco do 
Brasil (agência 0179-1) Caixa Econômica Federal (agência 2397-3), com as garantias do parágrafo 
único, do artigo 11 (caução idônea para bens móveis e hipoteca para bens imóveis); CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor 
acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “A VISTA”, ou com o menor número de par-
celas, preferem às propostas parceladas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 895 do CPC. Ocorren-
do propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta 
com menor número de parcelas. Havendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em primeiro 
lugar. DOS HONORÁRIOS: O proponente pagará ao Corretor Responsável Sr. Benito Tomaz Vicen-
sotti, a título de comissão a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias a contar da homologação da proposta de arrematação, através de transferên-
cia bancária, em conta a ser indicada pelo Corretor Responsável. Os referidos honorários não 
integram (não estão inclusos) no preço, e este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipóte-
se, salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do propo-
nente. A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este 
ficará responsável pela integralidade dos honorários do Corretor Judicial Responsável. Ainda, na hipó-
tese acordo, remição da execução ou pagamento da dívida após a publicação do presente edital, 
atenção ao artigo 25, § 3° do Provimento GP-CR nº 04-2015, artigo 6º, §1º do Provimento GP-
-CR04/2014) deverá o executado arcar com a comissão do corretor judicial ora estipulada no importe 
de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de avaliação do bem, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. A cargo do adquirente, fará jus o Corretor Judicial o ressarcimento das despesas incorridas 
com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem 
como a armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 
PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que não atendam às condições fixadas pelo Edital, inclusive 
quanto a; “valor mínimo”, “quantidade ou parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcio-
nadas na modalidade “condicional” através do e-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. O rece-
bimento de propostas na modalidade“condicional”, não interrompe ou suspende o curso/prazos da 
alienação e tampouco vinculam o juízo. HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A aliena-
ção dos bens será formalizada nos autos da execução por meio do corretor judicial, apresentando ao 
Juiz o ranking de propostas recebidas cabendo ao Juízo a homologação ou não. Uma vez homologa-
da a proposta vencedora, o proponente vencedor deverá realizar o recolhimento do valor proposto e 
honorários do corretor responsável no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias contados a partir da in-
timação. ONÛS/OBSERVAÇÕES: Consta bloqueio judicial – RENAJUD data da inclusão: 04/09/2023, 
hora da inclusão: 15:30; Tipo de Restrição Judicial: Circulação; Código do Órgão Judicial 862; VT de 
Araçatuba/SP. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária, eventual crédito sub-ro-
ga-se sobre o “preço” da arrematação. PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO PROCES-
SO: Por determinação expressa do artigo 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem obriga-
toriamente ser promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR 
INICIATIVA PARTICULAR, que sempre serão precedidas de edital de alienação com ampla publicida-
de. Propostas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou após o certame, em homena-
gem a isonomia e publicidade, não serão conhecidas. DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o 
crédito dos exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particular, e 
os exequentes desejarem oferecer proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas 
as seguintes regras: Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado 
nos autos da execução em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a 
utilização dos créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da alienação por inciativa 
particular, apresentar ao Corretor Responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil 
imediatamente anterior a data da alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor 
trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, 
tendo em vista o disposto no § 1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar 
os bens e for o único credor , não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a 
arrematação, e, nesse caso realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente.)” Na hipótese de existir 
mais de um credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do 
bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se todos os cre-
dores trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente ou devidamente representados por procurador 
com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamente o bem, 
hipótese na qual cada um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes 
pagar proporcionalmente à comissão fixada ao Corretor Judicial. Na hipótese da alínea anterior, caso 
não haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, será indeferida a arremata-
ção por crédito. Na hipótese da alínea II, em que a arrematação será feita coletivamente por todos os 
credores trabalhistas, os interessados e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor Respon-
sável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao gestor nomeado as respectivas 
procurações e certidões atualizadas dos seus créditos, até o dia útil imediatamente anterior á data da 
alienação, bem como certidão que comprove serem eles/as os únicos credores trabalhistas com cré-
ditos habilitados no processo piloto. ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A arremata-
ção será realizada “ad corpus”, ou seja, no estado de uso e conservação em que se encontram, sendo 
de exclusiva responsabilidade dos interessados a verificação/levantamento antecipado quanto ao 
ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e ambientais, inclusive permissões, con-
sertos, reparos ou mesmo providências referentes a remoção, embalagem, transporte e qualquer in-
formação que se julgue necessário. Constitui ônus dos interessados examinar, vistoriar e verificar in 
locco os bens alienados, não havendo o que se falar em responsabilidade do corretor judicial por 
eventuais divergências. VISITAÇÃO: Fica, desde já, autorizada a visitação dos bens pelos interessa-
dos, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser 
apresentada cópia do despacho de nomeação, devidamente assinada pelo Juízo, a qual se dá força 
de MANDADO JUDICIAL, possibilitando o ingresso e a visitação dos bens móveis e imóveis a serem 
alienados. É vedado aos depositários, criar embaraços a visitação do bem sob sua guarda, sob pena 
de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo au-
torizado o uso de força policial, caso seja necessário. DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMEN-
TO, INADIMPLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágra-
fo 5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e vincula o 
proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do 
valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de 
aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do 
valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade 
solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. DOS 
RECURSOS: O prazo para eventuais embargos á arrematação ou adjudicação passará a fluir da data 
da alienação, independentemente de nova notificação. Nos termos do artigo 903 do Código de Pro-
cesso Civil, os embargos não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratável 
a alienação, ainda que venham a serem julgados procedentes os embargos. DA EVICÇÃO: Constituí 
ônus do Arrematante o acompanhamento da expedição da carta de alienação/arrematação junto ao 
cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade quanto á: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, 
registro da carta de arrematação/alienação, imitir-se na posse, deverão ser imediatamente comunica-
das ao juízo responsável para as providências cabíveis. II – O Corretor nomeado não responde pela 
evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por 
vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), bem como, também por indenizações, trocas, 
consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza. DOS VEÍCULOS: Aos inte-
ressados em arrematar veículos automotores, fica esclarecido que, tratando-se a aquisição em aliena-
ção judicial, a mesma é considerada originária e, pelo mesmo motivo, os débitos relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse e relativo a multas ou outros débitos, 
ficarão a cargo do antigo proprietário. Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Alienação, o Arrema-
tante deverá informar a remoção do bem alienado no prazo máximo de 20 dias, restando presumindo 
o recebimento em caso de inércia, ficando autorizada a liberação dos valores arrecadados a quem de 
direito. DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as providências e despesas referen-
tes a transferência de imóveis e veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação, ITBI, 
Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registro, averbações, retificação de área e outras eventuais 
despesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de construção e/ou reformas 
não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens móveis, correrão por conta do arrematante 
ou adjudicante. DAS OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes ocorridos por ocasião da 
expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante provocação. Qualquer inconsistência das informa-
ções poderá ser sanada até a assinatura do auto. INTIMAÇÕES: O presente edital estará disponível 
na íntegra no site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § único, do CPC. A publicação deste 
edital de alienação supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em 
especial a executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges, coproprietários e credores com penhora 
anterior quando for o caso. A publicação do edital valerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. Reservamo-
-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações 
apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 28/11/2023, BENITO TOMAZ VICEN-
SOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010424-36.2022.5.15.0019 – 1ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA/SP.

EXEQUENTES: LUIS AUGUSTO ARAÚJO. EXECUTADO: A. EDWARD PIERCE JR. MANUTEN-
ÇÃO E OUTROS (1). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903- F/SP, Site: 
https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: 
https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/benitoso-
luçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio 
Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na 
qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial 
do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 23/11/2023 as 13:00 Hs, até 22/12/2023 ás 17:00 Hs, estará aberto procedi-
mento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem descrito e caracterizado abaixo, 
na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do 
site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, ou via E-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. A 
presente venda se dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Veículo marca/modelo 
HARLEY DAVIDSON/FLHTK, Placa OKE9379. DESCRIÇÃO DO BEM: HARLEY DAVIDSON/
FLHTK, placa OKE9379, cor preta, ano de fabricação 2014, ano do modelo 2014, chassi 9321KEL-
J1ED692327, em bom estado de conservação. DATA DA AVALIAÇÃO: 04/09/2023 PERCENTUAL 
DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$70.760,00 (setenta mil, setecentos e 
sessenta reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$70.760,00 (setenta mil, setecentos e sessenta 
reais). DAS CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: ENCERRAMENTO: Após o encerramento do 
prazo de recebimento de propostas, o Corretor nomeado apresentará nos autos o a relação de todas 
as propostas recebidas, devidamente identificadas e classificadas. Quaisquer Propostas recebidas 
mesmo que acima de 50% do valor da avaliação, este Juízo deverá ser comunicado para cientificação 
das partes, a fim de que se manifestem, no prazo comum de 5 dias, nos termos do art. 7º, I, do Provi-
mento GP-CR nº 04 /2014. Da(s) proposta(s) será dada ciência aos executados, aos cônjuges meei-
ros, coproprietários, usufrutuários, credores relacionados nos assentamentos (CRI), locatários e de-
mais interessados relacionados no artigo 889 do CPC, para que exerçam o direito de preferência, se 
assim desejarem, no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como renúncia ao direito de 
preferência e consequente aceitação da(s) proposta(s) (parágrafo único do art. 7º do Provimento 
GPCR nº 04/2014). Decorrido o prazo supra, expeça-se edital contendo a melhor proposta, para pu-
blicação no DEJT, descrevendo o valor oferecido, a forma de pagamento e a descrição do bem, para 
ciência de quem mais possa interessar, pelo prazo de 10 (dez) dias (inciso II do art. 7º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014). As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas 
“condicionalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação do Juízo. No prazo para manifestação, o 
devedor poderá realizar a remissão do débito, nos termos do artigo 826 do CPC, incluindo o paga-
mento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o valor da execução, o que for 
menor (art. 8º do Provimento GP- CR nº 04/2014). Decorrido o prazo declinado no Edital, retornem os 
autos conclusos para homologação da transação particular e, sendo o caso, consequente expedição 
da carta de alienação em favor do adquirente, que conterá as informações exigidas por lei. Se a 
venda for na modalidade a prazo, na carta de alienação deverá constar o débito remanescente, que 
será, necessariamente, garantido por caução idônea, no caso de bens móveis, ou hipoteca sobre o 
próprio bem, no caso de imóvel, por ocasião do registro (parágrafo único do artigo 11 do Provimento 
GP-CR nº 04/2014). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Todas as propostas serão recebidas atra-
vés da plataforma: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”, 
que poderá ser obtido através do atendimento, observando as seguintes condições: A) Não poderão 
alegar desconhecimento das condições de venda, fixadas pelo Edital de Alienação, e de utilização da 
plataforma, assumindo os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas de conexão particu-
lar a internet, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. B) O cadastro para obtenção 
do “login” e “senha” para acesso à plataforma, implicará em expressa anuência às regras do Edital de 
Alienação e de utilização da plataforma, e demais diretrizes porventura previstas. Em caso de dúvidas 
e questionamentos relacionados à alienação poderá o interessado entrar em contato por meio dos 
telefones (19) 3896-1400 e (19) 99919-2010. VALOR MÍNIMO DE VENDA: 50% (cinquenta por cento) 
da avaliação. FORMA DE PAGAMENTO: 20% (vinte por cento) á vista e o remanescente em 6 par-
celas mensais, através de depósito judicial no Banco do Brasil (agência 0179-1) Caixa Econômica 
Federal (agência 2397-3), com as garantias do parágrafo único, do artigo 11 (caução idônea para 
bens móveis e hipoteca para bens imóveis); CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será 
considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor acima do “preço mínimo” fixado para o 
bem. Propostas “A VISTA”, ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas parceladas, 
nos termos do parágrafo 7º do artigo 895 do CPC. Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-
-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas. Ha-
vendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em primeiro lugar. DOS HONORÁRIOS: O pro-
ponente pagará ao Corretor Responsável Sr. Benito Tomaz Vicensotti, a título de comissão a impor-
tância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
homologação da proposta de arrematação, através de transferência bancária, em conta a ser indicada 
pelo Corretor Responsável. Os referidos honorários não integram (não estão inclusos) no preço, e 
este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfeita por 
determinação judicial por razões alheias à vontade do proponente. A partir da publicação deste Edital, 
na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela integralidade dos 
honorários do Corretor Judicial Responsável. Ainda, na hipótese acordo, remição da execução ou 
pagamento da dívida após a publicação do presente edital, atenção ao artigo 25, § 3° do Provimento 
GP-CR nº 04-2015, artigo 6º, §1º do Provimento GP-CR04/2014) deverá o executado arcar com a 
comissão do corretor judicial ora estipulada no importe de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de 
avaliação do bem, sob pena de prosseguimento da execução. A cargo do adquirente, fará jus o Cor-
retor Judicial o ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos 
bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 
789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que 
não atendam às condições fixadas pelo Edital, inclusive quanto a; “valor mínimo”, “quantidade ou 
parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcionadas na modalidade “condicional” atra-
vés do e-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. O recebimento de propostas na modalidade 
“condicional”, não interrompe ou suspende o curso/prazos da alienação e tampouco vinculam o juízo. 
HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A alienação dos bens será formalizada nos autos 
da execução por meio do corretor judicial, apresentando ao Juiz o ranking de propostas recebidas 
cabendo ao Juízo a homologação ou não. Uma vez homologada a proposta vencedora, o proponente 
vencedor deverá realizar o recolhimento do valor proposto e honorários do corretor responsável no 
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias contados a partir da intimação. ONÛS/OBSERVAÇÕES: 
Consta bloqueio judicial – RENAJUD data da inclusão: 04/09/2023, hora da inclusão: 15:30; Tipo de 
Restrição Judicial: Circulação; Código do Órgão Judicial 862; VT de Araçatuba/SP. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária, eventual crédito sub-roga-se sobre o “preço” da arrema-
tação. PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO PROCESSO: Por determinação expressa 
do artigo 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoriamente ser promovidas pela 
DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, que sempre 
serão precedidas de edital de alienação com ampla publicidade. Propostas apresentadas diretamente 
nos autos, antes, durante ou após o certame, em homenagem a isonomia e publicidade, não serão 
conhecidas. DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito dos exequentes for suficiente 
para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particular, e os exequentes desejarem oferecer 
proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as seguintes regras: Na hipótese de 
o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos da execução em que foi 
determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente 
será deferida se, por ocasião da realização da alienação por inciativa particular, apresentar ao Corre-
tor Responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil imediatamente anterior a data da 
alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor trabalhista com crédito habilita-
do nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, tendo em vista o disposto no § 
1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar os bens e for o único credor , 
não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, 
dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso 
realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente.)” Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista 
com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arremata-
ção com a utilização dos créditos somente será deferida se todos os credores trabalhistas se fizerem 
presentes, pessoalmente ou devidamente representados por procurador com poderes específicos 
para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipótese na qual cada um 
deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar proporcionalmente à 
comissão fixada ao Corretor Judicial. Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de 
arrematação conjunta de todos os credores, será indeferida a arrematação por crédito. Na hipótese 
da alínea II, em que a arrematação será feita coletivamente por todos os credores trabalhistas, os 
interessados e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor Responsável da aquisição coletiva 
naqueles exatos moldes, apresentando ao gestor nomeado as respectivas procurações e certidões 
atualizadas dos seus créditos, até o dia útil imediatamente anterior á data da alienação, bem como 
certidão que comprove serem eles/as os únicos credores trabalhistas com créditos habilitados no 
processo piloto. ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A arrematação será realizada “ad 
corpus”, ou seja, no estado de uso e conservação em que se encontram, sendo de exclusiva respon-
sabilidade dos interessados a verificação/levantamento antecipado quanto ao ônus, ocupação, viabi-
lidades, restrições legais, urbanísticas e ambientais, inclusive permissões, consertos, reparos ou 
mesmo providências referentes a remoção, embalagem, transporte e qualquer informação que se 
julgue necessário. Constitui ônus dos interessados examinar, vistoriar e verificar in locco os bens 
alienados, não havendo o que se falar em responsabilidade do corretor judicial por eventuais diver-
gências. VISITAÇÃO: Fica, desde já, autorizada a visitação dos bens pelos interessados, desde que 
acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia 
do despacho de nomeação, devidamente assinada pelo Juízo, a qual se dá força de MANDADO 
JUDICIAL, possibilitando o ingresso e a visitação dos bens móveis e imóveis a serem alienados. É 
vedado aos depositários, criar embaraços a visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao 
artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso 
de força policial, caso seja necessário. DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO, INADIM-
PLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágrafo 5º do Có-
digo de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e vincula o proponente. 
A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, 
além da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de aplicação de 
multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do valor remanes-
cente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária de seus 
sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. DOS RECURSOS: O 
prazo para eventuais embargos á arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da alienação, 
independentemente de nova notificação. Nos termos do artigo 903 do Código de Processo Civil, os 
embargos não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratável a alienação, 
ainda que venham a serem julgados procedentes os embargos. DA EVICÇÃO: Constituí ônus do Ar-
rematante o acompanhamento da expedição da carta de alienação/arrematação junto ao cartório, e 
seu imediato registro. Qualquer dificuldade quanto á: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, registro 
da carta de arrematação/alienação, imitir-se na posse, deverão ser imediatamente comunicadas ao 
juízo responsável para as providências cabíveis. II – O Corretor nomeado não responde pela evicção, 
atuando como mero mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou 
defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), bem como, também por indenizações, trocas, conser-
tos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza. DOS VEÍCULOS: Aos interessados 
em arrematar veículos automotores, fica esclarecido que, tratando-se a aquisição em alienação judi-
cial, a mesma é considerada originária e, pelo mesmo motivo, os débitos relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse e relativo a multas ou outros débitos, ficarão a 
cargo do antigo proprietário. Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Alienação, o Arrematante 
deverá informar a remoção do bem alienado no prazo máximo de 20 dias, restando presumindo o 
recebimento em caso de inércia, ficando autorizada a liberação dos valores arrecadados a quem de 
direito. DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as providências e despesas referen-
tes a transferência de imóveis e veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação, ITBI, 
Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registro, averbações, retificação de área e outras eventuais 
despesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de construção e/ou refor-
mas não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens móveis, correrão por conta do arre-
matante ou adjudicante. DAS OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes ocorridos por 
ocasião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante provocação. Qualquer inconsistência 
das informações poderá ser sanada até a assinatura do auto. INTIMAÇÕES: O presente edital estará 
disponível na íntegra no site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § único, do CPC. A publi-
cação deste edital de alienação supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos 
patronos, em especial a executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges, coproprietários e credores 
com penhora anterior quando for o caso. A publicação do edital valerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. 
Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das 
informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 23/11/2023, BENITO 
TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005531-49.2023.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a JANETE ZEFERINO DE SOUZA, CPF 59683783872, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Eluf Advogados Associados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia do valor da condenação, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2023.            |01,04| 

Vara ÚnicaVara Única EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1001890-52.2016.8.26.0177 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Willi Lucarelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Jose Avancini Rodrigues, Maria do Carmo Avancini Gezes, 
Wanda Avancini Iervolino e Espólio de Heitor Augusto Pereira dos Reis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Roberto Rasquinho Roschel ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando um lote de terreno e respectivo prédio sito na Rua José Nogueira 83 - Centro - Distrito de Cipó-Guaçu, 
Embu-Guaçu/SP. Alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu-Guacu, aos 16 de maio de 2023..            |01,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013242-68.2020.8.26.0564 O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de 
Direito da 9ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP. Faz saber a Ana Marchione Moratti; Ana Moratti Morassi; Angelina 
Marson Moratti; Antenor Sartori; Arthur Marson; Elisa Rocco Della Barba; Emidio Jacinto Cerchiari; Ernesto Della Barba; Eva 
Marson de Almeida; Francisco Moratti; Francisco Rocco Netto; Geronimo Moratti; Giovanni Morassi; Herminia Moratti; Iracema 
Alves Moratti; João Batista Marson; Jose Antonio Almeida; José Capinela; José Gennari; José Moratti; Josepina Bonisio Marson; 
Lucia Moratti Cerchiari; Luiz Gomes Pain; Luiz Moratti; Maria Marson Gomes Pain; Maria Moratti Massini; Maria Rocco Gennari; 
Matilde Ferrari Marson; Natal Rocco; Palmira Marson Capitanio; Rosa Rocco Sartori; Rosa Sava Marson de Moyses; Trento 
Manoel Americo Mazzini; Veronica Marson Rocco, réus incertos e não conhecidos e terceiros interessados, que Fabio Martins, 
Barbara Cerqueira Martins, Evandro Luiz Martins, Yara Campos Martins, Roberto Martins Junior e Eliane Sidmeire Sobreira 
Martins ajuizaram ação de usucapião, objetivando o imóvel à Rua das Araucárias 70, Quadra 10, Parte do Lote 26, Jd. Ipê, 
Terceira Gleba, inscrição 031.095.022.000, SBC/SP. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica. 
No prazo legal,expedindo-se edital de citação dos supramencionados,para que em 15dias a fluírem após o prazo supra,contestem 
o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 08 de novembro de 2023.|01,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013783-61.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antoni Pagano, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a JCV Energia Ltda, na pessoa de seu sócio Leandro Alves Ferreira, CNPJ: 13153656000196 que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polimix Concreto Ltda, na pessoa do sócio Leandro Alves Ferreira para 
cobrança do valor de R$ 9.987,21, decorrente de duplicatas protestadas por falta de pagamento (fls.30/41) . Encontrando�se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a 
dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de 
Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 
parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos 
executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações 
subsequentes e o reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2023.     |01,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042272-32.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Thivi 
Comercio de Vestuarios e Acessorios Ltda - EPP, CNPJ: 07.116.855/0001-21, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de CONFECÇÕES CAEDU LTDA, CNPJ: 46.377.727/0001-93, objetivando em síntese: pagamento 
da dívida de R$ 106.169,30 fundamentada na celebração de contrato de compra e venda através da emissão das duplicatas nº. 
000175; 000119; 000630; e 006734. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, 
embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1%(um por cento)ao mês,sob pena de penhora e avaliação de bens.Decorridos os prazos acima consig-
nados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2023. |01,04| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO PROCESSO Nº 1049598- 
65.2021.8.26.0002 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Mariana Horta Greenhalgh, na forma da Lei etc., Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de 
curatela de Dirceu Sanchez, respeitadas as disposições da Lei nº 13.146/2015, em especial no que tange aos artigos 6º, 84, 85 
e 86, nomeando curadora definitiva Dalva Lorencetti Sanchez, considerando-a compromissada independentemente da 
assinatura do termo. O requerido não poderá, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado, bem como praticar, em geral, atos que não sejam de mera administração. A hipótese não reclama prestação 
de caução ou especialização da hipoteca legal, destacando-se que qualquer ato de alienação deverá ser precedido de 
autorização judicial específica. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do CPC, a sentença de interdição será inscrita no 
registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma) vez e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes 
da curatelada, dos curadores, a causa da interdição e os limites da curatela. Esta sentença, acompanhada da respectiva 
certidão de trânsito em julgado, servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com 
intervalo de dez dias. Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como termo de 
compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora. Sem condenação 
aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. 
Oportunamente, arquivem�se. Publique-se e intimem-se.                                                                                                                      |01|  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068387-46.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 45ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a OGB COMERCIO DE GASES S/A N/P GUMERCINDO SILVA DE CASTRO, CNPJ 15187054000509, com endereço 
à Rua Lindorio Rocha, 200, Chacaras Santa Martha, CEP 13222-680, Varzea Paulista - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de White Martins Gases Industriais Ltda, alegando em síntese a nulidade e inexigibilidade 
de títulos protestados pela ré, bem como das restrições financeiras daí decorrentes. Encontrando-se o(a)(s) ré(u)(s) em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de abril de 2023.                                                                                     |01| 

11ª VARA CÍVEL-DECISÃO-EDITAL Processo nº: 1123627-54.2019.8.26.0100 Classe-Assunto: Monitória - Prestação de 
Serviços Requerente: Totvs S.a.Requerido: Job Recursos Humanos Ltda.Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos 
os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. 
Este Juízo FAZ SABER a Job Recursos Humanos Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação 
MONITÓRIA por Totvs S.a., alegando em síntese: em 31/10/2013 foram contratados, por meio da assinatura da Proposta 
Comercial  de  nº  652.467,  a  “Cessão  de  Direito  de  Uso  de  Software”  (CDU), a “Prestação de serviços” (SMS) e os 
“Serviços Complementares de Software” (SCS), vinculando os seus termos e condições ao Contrato de n.º 1.901.975. Contudo, 
injustificadamente,  a Ré deixou de adimplir pagamentos relativos a alguns dos serviços prestados, nos termos das Notas 
Fiscais ora apresentadas. Assim, dentre as parcelas vencidas, 13 (treze) títulos restaram inadimplidos, culminando no valor em 
aberto de 31.023,06 (trinta e um mil, vinte e três reais e seis centavos). Insta salientar que o valor acima exposto é o valor da 
nota fiscal emitida, enquanto o saldo se trata do valor líquido, deduzido dos impostos incidentes. Os valores em apreço, 
atualizados a partir da data de vencimento das notas fiscais, até a data de 28/11/2019, perfazem um saldo credor em favor da 
Autora no valor de R$ 38.500,16  (trinta  e  oito  mil,  quinhentos reais e  dezesseis  centavos), conforme  memória de cálculo 
anexa, nos termos do  artigo  700, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil. A Autora tentou por diversos meios solucionar a 
questão de forma amigável, entretanto, não obteve êxito, não lhe restando alternativa senão a propositura da presente 
demanda, com base na farta documentação anexa. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, para que pague o débito, ou embargue a ação,  ficando isento de custas e honorários em caso de 
pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título executivo. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.                                               |01,04| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE APARECIDA SOUZA 
BRANCO FURTADO, REQUERIDO POR CARLOS BRANCO FURTADO - PROCESSO Nº 1016539-07.2022.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Ri-
cardo Sevalho Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que, por sentença proferida em 29/09/2023 18:25:23, foi decretada a INTERDIÇÃO de APARECIDA SOUZA 
BRANCO FURTADO, CPF 00516827880, declarando a sua incapacidade para os atos da sua vida civil consistentes em 
consentir, dispor, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar atos que 
não sejam de mera administração, consoante o artigo 85 da Lei 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Defi ciência (Estatuto das Pessoas com Defi ciência) e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DE-
FINITIVO, o(a) Sr(a). Carlos Branco Furtado. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de novembro de 2023.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 1º De Dezembro De 2023 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 077/2023
Licitação nº 105/2023
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em inter-
nação psiquiátrica e internação de dependentes químicos com acompanhamento 
médico e equipe multiprofissional, para maiores de 18 anos de idade, sexo mascu-
lino e feminino, para atendimentos aos munícipes que necessitem de tratamento 
especializados e para desintoxicação, conforme avaliação medica e/ou multipro-
fissional
Regime de Execução: Execução parcelada
Tipo: Menor valor global
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/12/2023 às 14:00 horas. 
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.
atende.net)  
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 24 de novembro de 2023.
MONIS MÁRCIA SOARES

Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Data, Hora, Local: 23.10.2023, às 10h, na Estrada Maricá Marques, nº 41, Santana de Parnaíba/SP. Presença: 100% do 
capital social. Mesa: Presidente: Nicola Calicchio Neto; Secretária: Silvia Maria Loffredo Miranda. Deliberações Apro-
vadas: (1) A alteração do objeto social para a inclusão das seguintes atividades: (a) Comércio atacadista especializado 
em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente; (b) Comércio atacadista e varejista de calçados; (2) A 
atualização das atividades exercidas pela sede e pelas fi liais, exceto as inscritas no (CNPJ) nºs 16.619.378/0002-99 (RJ), 
16.619.378/0003-70 (Angélica), 16.619.378/0004-50 (Faria Lima), 16.619.378/0014-22 (GO), 16.619.378/0021-51 (Pou-
so Alegre), 16.619.378/0022-32 (CE), 16.619.378/0026-66 (Fernão Dias), 16.619.378/0027-47 (PR), 16.619.378/0028-28 
(AM), conforme abaixo descrito: (a) Sede localizada na Estrada Maricá Marques, nº 41, Jardim Represa (Fazendinha), San-
tana de Parnaíba/SP, CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08, NIRE 35.300.571.011 - inclusão das atividades de (i) Comércio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente e (ii) Comércio atacadista e va-
rejista de calçados; (b) Filial localizada na Rua Cristiano José do Nascimento (Águas Mortas), nº 1300, Pavilhões 3 e 4, 
Bairro Distrito Industrial, Cachoeirinha/RS, CNPJ/ME nº 16.619.378/0005-31, NIRE 43.920.019.566 - inclusão das ativi-
dades de (i) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente e (ii) Co-
mércio atacadista e varejista de calçados; (c) Filial localizada na Rodovia BR 010, s/n, Km 1353, lote 128, quadra 32, uni-
dade C, Bairro Coco Grande, Imperatriz/MA, CNPJ/ME nº 16.619.378/0006-12, NIRE 21.900.593.684 - exclusão das ati-
vidades de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
e (ii) Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especifi cados anteriormen-
te; inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifi cados 
anteriormente e (ii) Comércio atacadista e varejista de calçados; (d) Filial localizada na Rod. BR 316, nº 1906, Km 7, Bair-
ro Centro, Ananindeua/PA, CNPJ/ME nº 16.619.378/0007-01, NIRE 15.902.021.241 - exclusão da atividades de (i) Repre-
sentantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria e (ii) Outras socie-
dades de participação, exceto holdings; inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral, (ii) Comércio atacadista e varejista de calçados, (iii) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria e 
(iv) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (e) Filial localizada na Rua José Ferreira de Lima, nº 289, Galpões 
120, 121 e 122, Bairro Jardim Veneza, João Pessoa/PB, CNPJ/ME nº 16.619.378/0008-84, NIRE 25.900.448.637 - exclu-
são da atividade de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria; inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral e (ii) Comércio ataca-
dista e varejista de calçados; (f) Filial localizada na Rua Beta, nº 147, Galpão 01, Bloco I, Gleba III, Bairro Comportas, Ja-
boatão dos Guararapes/PE, CNPJ/ME nº 16.619.378/0009-65, NIRE 26.902.023.251 - exclusão da atividade de (i) Repre-
sentantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; inclusão da ativi-
dade de (i) Comércio atacadista e varejista de calçados; (g) Filial localizada na Rua Rio Iguaçu, nº 158, Bairro Emaus, Par-
namirim/RN, CNPJ/ME nº 16.619.378/0010-07, NIRE 24.900.449.608 - exclusão da atividade de (i) Representantes co-
merciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; inclusão das atividades de (i) 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral e (ii) Comércio atacadista e varejista de calçados; (h) Filial locali-
zada na Rua Raimundo Cantuária, nº 5.900, Bairro Lagoinha, Porto Velho/RO, CNPJ/ME nº 16.619.378/0011-80, NIRE 
11.900.296.231 - exclusão da atividade de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cos-
méticos e produtos de perfumaria; inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
e (ii) Comércio atacadista e varejista de calçados; (i) Filial localizada na Rua das Andorinhas, nº 283, galpão 01 e 02, Bair-
ro Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça/SC, CEP 88137-295, CNPJ/ME n° 16.619.378/0012-60, NIRE 42.902.064.449 
- exclusão da atividade de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produ-
tos de perfumaria; inclusão da atividade de (i) Comércio atacadista e varejista de calçados; (j) Filial localizada na Rua 
Nair Maria Souza da Costa, nº 13, Bairro Marabaixo, Macapá/AP, CNPJ/ME nº 16.619.378/0013-41, NIRE 16.900.146.951 
- exclusão da atividade de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produ-
tos de perfumaria; inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral e (ii) Comércio 
atacadista e varejista de calçados; (k) Filial localizada na Rua Caviana, nº 707, Bairro Jardim Itamaracá, Campo Grande/
MS, CNPJ/ME nº 16.619.378/0015-03, NIRE 54.920.055.952 - exclusão das atividades de (i) Representantes comerciais 
e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria e (ii) Representantes comerciais e agen-
tes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; (l) Filial localizada na Avenida Dezenove de Ou-
tubro, nº 2000, Bairro Lourival Parente, Teresina/PI, CNPJ/ME nº 16.619.378/0016-94, NIRE 22.900.443.110 - exclusão da 
atividade de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfuma-
ria; inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, (ii) Comércio atacadista e va-
rejista de calçados e (iii) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (m) Filial localizada na Travessa J, nº 95, Dis-
trito Industrial, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE, CNPJ/ME nº 16.619.378/0017-75, NIRE 28.900.295.931 - inclusão das 
atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral e (ii) Comércio atacadista e varejista de calçados; 
(n) Filial localizada na ASR SE 85, Alameda 02, nº 14 - Ql. 01, Lote 10, Palmas/TO, CNPJ/ME nº 16.619.378/0018-56, NIRE 
17.900.393.127 - exclusão das atividades de (i) Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimen-
tícios, bebidas e fumo, (ii) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria e (iii) Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado; inclusão 
das atividades de (i) Comércio atacadista e varejista de calçados e (ii) Comércio atacadista de produtos de higiene pes-
soal; (o) Filial localizada na Avenida Geneide do Nascimento Nolasco, s/nº, Lotes 07 e 08, Bairro Cobilândia, Vila Velha/ES, 
CNPJ/ME nº 16.619.378/0019-37, NIRE 32.900.752.099 - exclusão da atividade de (i) Representantes comerciais e agen-
tes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; inclusão das atividades de (i) Comércio ataca-
dista de produtos alimentícios em geral e (ii) Comércio atacadista e varejista de calçados; (p) Filial localizada no Setor 
Complem. de Ind. e Abastecimento, s/nº, Quadra 8, Conjunto 14, lote 15, Bairro SCIA, Brasília/DF, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0020-70, NIRE 53.920.018.746 - exclusão das atividades de (i) Representantes comerciais e agentes do co-
mércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, (ii) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfumaria e (iii) Holdings de instituições não-fi nanceiras; inclusão da atividade de (i) Comér-
cio atacadista de calçados; (q) Filial localizada na Rua 2 de Julho, nº 176, Quadra 1000, Galpões 12 e 13, Bairro Itinga, Lau-
ro de Freitas/BA, CNPJ/ME nº 16.619.378/0023-13, NIRE 29.902.035.228 - exclusão da atividade de (i) Representantes 
comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; inclusão das atividades de (i) 
Comércio atacadista e varejista de calçados e (ii) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (r) Filial localizada 
na Avenida Fernando Correa da Costa, nº 6940, Rod. F BR 364, Bairro Vista Alegre, Cuiabá/MT, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0024-02, NIRE 51.920.021.320 - exclusão das atividades de (i) Representantes comerciais e agentes do co-
mércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria e (ii) Outras sociedades de participação, exceto holdings; 
inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, (ii) Comércio atacadista e varejis-
ta de calçados, (iii) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria e (iv) Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal; (s) Filial localizada na Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão F, Bairro Tabuleiro do Martin, Ma-
ceió/AL, CNPJ/ME nº 16.619.378/0025-85, NIRE 27.905.200.601 - inclusão das atividades de (i) Comércio atacadista es-
pecializado em outros produtos alimentícios não especifi cados anteriormente e (ii) Comércio atacadista e varejista de cal-
çados. (3) A alteração do caput e dos §§ 1º e 2º do Artigo 3º do Estatuto Social, para refl etir o quanto acima deliberado e 
constar as atividades desenvolvidas pela sede e pelas fi liais da Companhia, passando a ter a seguinte redação: “Artigo 
3º. A Companhia tem por objeto: (a) Comércio atacadista e distribuição de medicamentos e drogas de uso humano e ve-
terinário tais como: medicamento de origem química e natural, para uso humano e veterinário, produtos da  ora medici-
nal, produtos farmacêuticos e biológicos; (b) Comércio atacadista de cosméticos e de produtos de perfumaria e de touca-
dor; (c) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, limpeza e conservação; (d) Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (e) Comércio varejista de produtos saneante domissanitários; (f) Comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; (g) Comércio varejista de produtos farmacêuticos ho-
meopáticos; (h) Comércio varejista de medicamentos veterinários; (i) Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes, produtos químicos para agricultura etc.; (j) Comércio de produtos químicos e petroquímicos não especi ca-
dos anteriormente; (k) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos, hospitalares odontológicos e 
laboratoriais; (l) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes 
e peças; (m) Comércio atacadista e varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especi cados anteriormente; (n) Comércio atacadista e varejista de outros produtos alimentícios (complementos e su-
plementos alimentícios, nutrimentos, produtos dietéticos e correlatos) do comércio especializado em produtos não espe-
ci cados anteriormente; (o) Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; 
(p) Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; (q) Repre-
sentantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais e produtos siderúrgicos e químicos; (r) Outros re-
presentantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especi cados anteriormente; (s) Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; (t) Comércio eletrô-
nico (e-commerce) de todos os produtos mencionados neste artigo; (u) Serviços combinados de escritório e apoio admi-
nistrativo; (v) Licenciamento de uso de marcas; (w) Participação em outras sociedades, sediadas no Brasil ou no exterior, 
na qualidade de sócia, quotista ou acionista, ou sob qualquer outra forma; (x) Comércio atacadista de artigos do vestuá-
rio e acessórios, exceto pro ssionais e de segurança; (y) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; (z) Co-
mércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (aa) Atividades associativas não especi cadas ante-
riormente; (bb) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; (cc) 
Comércio atacadista e varejista de calçados” § Primeiro. A Sede da Companhia tem como objeto as seguintes atividades: 
(a) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; (b) Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral (c) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (d) Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (e) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria (f) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (g) Comércio atacadista de produtos de higiene, lim-
peza e conservação domiciliar (h) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
-hospitalar, partes e peças; (i) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insu-
mos agropecuários (j) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especi cados anteriormente (k) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (l) Co-
mércio varejista de produtos saneantes domissanitários (m) Comércio eletrônico (e-commerce) de todos os produtos men-
cionados neste artigo; (n) Participação em outras sociedades, sediadas no Brasil ou no exterior, na qualidade de sócia, quo-
tista ou acionista, ou sob qualquer outra forma; (o) Licenciamento de uso de marcas; (p) Comércio atacadista de artigos 
do vestuário e acessórios, exceto pro ssionais e de segurança; (q) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
(r) Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (s) Atividades associativas não especi cadas 
anteriormente; (t) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; 
(u) Comércio atacadista e varejista de calçados. § 2º. As  liais têm como objeto as seguintes atividades: (a) Filial localiza-
da na Estrada Rio D’Ouro, 01000, Lot 01 LTM 42485, Bairro Pavuna, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ/ME nº 16.619.378/0002-99, 
NIRE 33.901.559.056 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocola-
tes, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não es-
peci cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Co-
mércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comér-
cio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domi-
ciliar; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio 
varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (b) Filial localizada na Av. 
Angélica, nº 2248, Edifício Mont Blanc, 5º andar, unidade 51, Bairro Consolação, São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0003-70, NIRE 35.906.120.534 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (c) Filial localiza-
da na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 16.619.378/0004-50, NIRE 35.906.120.542 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; (d) Filial localizada na Rua Cristiano José do Nascimento, nº 1300, Pavilhões 3 e 4, Bairro Distrito In-
dustrial, Cachoeirinha/RS, CNPJ/ME nº 16.619.378/0005-31, NIRE 43.920.019.566 - Comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio ata-
cadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veteriná-
rio; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio ata-
cadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predomi-
nância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializa-
do em produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comér-
cio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (e) Filial localizada na Rodovia BR 010, s/n, Km 1353, 
lote 128, quadra 32, unidade C, Bairro Coco Grande, Imperatriz/MA, CNPJ/ME nº 16.619.378/0006-12, NIRE 
21.900.593.684 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, 
confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi-
 cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comér-
cio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio atacadista de mercado-
rias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de produtos farmacêu-
ticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (f) Filial localizada na Rod. BR 
316, nº 1906, Km 7, Bairro Centro, Ananindeua/PA, CNPJ/ME nº 16.619.378/0007-01, NIRE 15.902.021.241 - Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e se-
melhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comér-
cio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higie-
ne pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especi cados ante-
riormente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de medica-
mentos veterinários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anterior-
mente; (g) Filial localizada na Rua José Ferreira de Lima, nº 289, Galpões 120, 121 e 122, Bairro Jardim Veneza, João Pes-
soa/PB, CNPJ/ME nº 16.619.378/0008-84, NIRE 25.900.448.637 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializa-
do em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hos-
pitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agro-
pecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (h) Fi-
lial localizada na Rua Beta, nº 147, Galpão 01, Bloco I, Gleba III, Bairro Comportas, Jaboatão dos Guararapes/PE, CNPJ/ME 
nº 16.619.378/0009-65, NIRE 26.902.023.251 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comér-
cio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros pro-
dutos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio 
atacadista de calçados; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de ins-
trumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e pro-
dutos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de ou-
tros produtos não especi cados anteriormente; (i) Filial localizada na Rua Rio Iguaçu, nº 158, Bairro Emaus, Parnamirim/
RN, CNPJ/ME nº 16.619.378/0010-07, NIRE 24.900.449.608 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso hu-
mano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado 
em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em ge-
ral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospi-
talar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agrope-
cuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (j) Filial 
localizada na Rua Raimundo Cantuária, nº 5.900, Bairro Lagoinha, Porto Velho/RO, CNPJ/ME nº 16.619.378/0011-80, NIRE 
11.900.296.231 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, 
confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi-
 cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comér-
cio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Co-
mércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (k) Filial localizada na Rua das Andorinhas, nº 283, 
galpão 01 e 02, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça/SC, CEP 88137-295, CNPJ/ME n° 16.619.378/0012-60, 
NIRE 42.902.064.449 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocola-
tes, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não es-
peci cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Co-
mércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio ataca-
dista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista 
de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; Co-
mércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de calçados; Comércio 
varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (l) Filial localizada na Rua Nair Maria Souza da Costa, nº 13, 
Bairro Marabaixo, Macapá/AP, CNPJ/ME nº 16.619.378/0013-41, NIRE 16.900.146.951 - Comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de pro-
dutos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimen-
tos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi ca-
dos anteriormente; (m) Filial localizada na Avenida Bandeirantes, 2255, Quadra 66, Lote ¼, Galpões 1 e 2, Bairro Jardim 
Petrópolis, Goiânia/GO, CEP 74.460-190, CNPJ/ME nº 16.619.378/0014-22, NIRE 52.901.625.241 - Serviços combinados 
de escritório e apoio administrativo; (n) Filial localizada na Rua Caviana, nº 707, Bairro Jardim Itamaracá, Campo Grande/
MS, CNPJ/ME nº 16.619.378/0015-03, NIRE 54.920.055.952 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso hu-
mano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de instrumen-
tos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predo-
minância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anterior-
mente; (o) Filial localizada na Avenida Dezenove de Outubro, nº 2000, Bairro Lourival Parente, Teresina/PI, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0016-94, NIRE 22.900.443.110 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio 
atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produ-
tos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio ata-
cadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de labora-
tórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio 
varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (p) Filial localizada na Tra-
vessa J, nº 95, Distrito Industrial, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE, CNPJ/ME nº 16.619.378/0017-75, NIRE 28.900.295.931 
- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, 
bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anterior-
mente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de produtos de higie-
ne, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados an-
teriormente; (q) Filial localizada na ASR SE 85, Alameda 02, nº 14 - Ql. 01, Lote 10, Palmas/TO, CNPJ/ME nº 16.619.378/0018-
56, NIRE 17.900.393.127 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cho-
colates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio ata-
cadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadis-
ta de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predomi-
nância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializa-
do em produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem mani-
pulação de fórmulas; Comércio varejista de medicamentos veterinários; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados 
anteriormente; (r) Filial localizada na Avenida Geneide do Nascimento Nolasco, s/nº, Lotes 07 e 08, Bairro Cobilândia, Vila 
Velha/ES, CNPJ/ME nº 16.619.378/0019-37, NIRE 32.900.752.099 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especia-
lizado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de mer-
cadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comér-
cio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (s) Filial localizada no Setor Complem. de Ind. e Abaste-
cimento, s/nº, Quadra 8, Conjunto 14, lote 15, Bairro SCIA, Brasília/DF, CNPJ/ME nº 16.619.378/0020-70, NIRE 
53.920.018.746 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, 
confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi-
 cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comér-
cio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; (t) Filial localizada na Avenida Co-
ronel Armando Rubens Storino, nº 2750, sala 08, prédio 02, Bairro Jardim Paraíso, Pouso Alegre/MG, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0021-51, NIRE 31.920.058.138 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (u) Filial localiza-
da na Rua Manuel Arruda, nº 110, Galpão, Bairro Barroso, Fortaleza/CE, CNPJ/ME nº 16.619.378/0022-32, NIRE 
23.920.017.931 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes comerciais e agentes 
do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros pro-
dutos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de cho-
colates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (v) Filial 
localizada na Rua 2 de Julho, nº 176, Quadra 1000, Galpões 12 e 13, Bairro Itinga, Lauro de Freitas/BA, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0023-13, NIRE 29.902.035.228 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio 
atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros produ-
tos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio ata-
cadista de calçados; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; Comércio atacadista de instru-
mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produ-
tos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de outros produtos químicos 
e petroquímicos não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não espe-
ci cados anteriormente; (w) Filial localizada na Avenida Fernando Correa da Costa, nº 6940, Rod. F BR 364, Bairro Vista 
Alegre, Cuiabá/MT, CNPJ/ME nº 16.619.378/0024-02, NIRE 51.920.021.320 - Comércio atacadista de medicamentos e dro-
gas de uso humano; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimen-
tícios em geral; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ci-
rúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de in-
sumos agropecuários; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anterior-
mente; (x) Filial localizada na Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão F, Bairro Tabuleiro do Martin, Maceió/AL, CNPJ/
ME nº 16.619.378/0025-85, NIRE 27.905.200.601 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Co-
mércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista especializado em outros 
produtos alimentícios não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio 
atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de labo-
ratórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pes-
soal; Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; Co-
mércio varejista de calçados; Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente; (y) Filial localizada 
na Rodovia Fernão Dias, BR 381, s/n, KM 848, sala 01 P. Administrativo, Bairro Ipiranga, Setor Industrial, Pouso Alegre/MG, 
CNPJ/ME nº 16.619.378/0026-66, NIRE 31.920.062.232 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (z) Fi-
lial localizada na Rua Pedro Trevisan, nº 450, Anexo IM 420, Bairro Colônia Rio Grande, São José dos Pinhais/PR, CNPJ/ME 
nº 16.619.378/0027-47, NIRE 41.901.970.062 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (aa) Filial loca-
lizada na Rua Beija Flor Vermelho, 10, Bairro Tarumã, Complemento LT/10/10A, QD/14, Manaus/AM, CNPJ/ME nº 
16.619.378/0028-28, NIRE 13.920.011.862 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especi cados anteriormente; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Representantes comerciais e agen-
tes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Encerramento: Nada mais. Santana de Parnaí-
ba/SP, 23.10.2023. Acionistas Presentes: J.A. Marques Holding Ltda. (João Adibe Zacharias Marques) Acionista 
Karla Marques Felmanas Acionista. JUCESP nº 428.447/23-5 em 09.11.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CIMED & CO. S.A. - CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 23 de Outubro de 2023

FORO REGIONAL I - SANTANA - 4ª VARA CÍVEL  - Avenida Engenheiro Caetano Álvares,
594 - 2º andar - salas 202 e 204 -Casa Verde - CEP 02546-000 - Fone: 11 - 3489-4359
- E-mail: santana4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 0011478-02.2023.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na
forma da Lei. FAZ SABER a MÁRCIO DOS SANTOS, CPF 219.606.128-08, que EUCLIDES
GIRON iniciou o incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA objetivando o recebimento
de R$ 31.808,75 (atualizado até 28/06/2023), tendo em vista o título executivo judicial
nos autos principais. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de supra, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamen-
to voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
IMPUGNAÇÃO. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos 21 de Novembro de 2023.
Eu, a) Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
PREGÃO PRESENCIAL n° 24/2023 – PROCESSO n° 49/2023- 
OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos. Tornamos público para 

conhecimento dos interessados no pregão retro mencionado. Nova data de 
encerramento: 13/12/2023 às 10h00. Kátia Alves Leal - Pregoeira 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº01123/23, 
Processo SIAFEM,20231325143 Processo sem papel:  Processo SEI 145.00009379/2023-
91, Oferta de Compra 09230109057  para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de  ANFOTERICINA B 50 MG DISPERSAO 
LIPOSSOMAL FA (*), cuja sessão pública será realizada no dia 12/12/2023 às 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO 
DESIGNADO: RENATA INACIO DA SILVA e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de locação de grupo gerador, som, 
iluminação, trio elétrico, painel de led e outros equipamentos, para uso 
em eventos institucionais e beneficentes realizados pela Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais e Comunicação, eventos Culturais e 
das Unidades Escolares, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrições 
constantes no anexo I do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.
sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro 
Sr. Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do Departamento de 
Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 13 de dezembro de 
2023. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-
9085.

INDAIATUBA, 30 DE NOVEMBRO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2023 - EDITAL Nº 226/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada em seguro coletivo 
de acidentes de trabalho para servidores públicos da Prefeitura, 
SEPREV (Serviço de Previdência e Assistência Social dos 
Funcionários Municipais de Indaiatuba) e  SAAE (Serviço Autônomo 
de Água e Esgotos), com prazo de contrato pelo período de 12 
(doze) meses, de acordo com a descrição constante do Anexo I, do 
processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através 
dos sites: www.novobbmnet.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. 
Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 13 de dezembro de 
2023, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 30 DE NOVEMBRO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2023 - EDITAL Nº 228/2023

Espécie: Errata. Na publicação do aviso de licitação, referente a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2023 - Edital nº 197/2023 - Proc. 
10361/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada para Reca-
peamento Asfáltico da Rua Morumbi (trecho), Rua Osasco (trecho), Rua de 
Acesso e Avenida Mary Bandini Moya Aprillanti (trecho) - Jardim America II 
– Várzea Paulista/SP. Onde se lê, no preâmbulo do edital quanto a data 
da Sessão: 11 de janeiro de 2023. Leia-se: 11 de Janeiro de 2024. Onde 
se lê, na cláusula 5.4. do Edital: dia 09 de janeiro de 2023. Leia-se: dia 
09 de janeiro de 2024. Ratificação: Ratificam-se as alterações textuais su-
pracitadas, e certifica-se que não implicam em questões de documentações 
técnicas, emito a presente errata, não havendo necessidade de republica-
ção do presente Edital. O Edital e demais documentações encontram-se na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, no endere-
ço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

RENATO GERMANO
GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

URBANA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO

Espécie: Errata. Na publicação do aviso de licitação, referente a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2023 - Edital nº 137/2023 - Proc. 
10353/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada para Reca-
peamento Asfáltico da Rua São Jose com a rotatória da Rua Coronel Álvaro 
de Castro - Vila São Jose – Várzea Paulista/SP. Onde se lê, no preâmbulo 
do edital quanto a data da Sessão: 10 de janeiro de 2023. Leia-se: 10 de 
janeiro de 2024. Onde se lê, na cláusula 5.4. do Edital: dia 08 de janeiro 
de 2023. Leia-se: dia 08 de janeiro de 2024. Ratificação: Ratificam-se as 
alterações textuais supracitadas, e certifica-se que não implicam em ques-
tões de documentações técnicas, emito a presente errata, não havendo 
necessidade de republicação do presente Edital. O Edital e demais docu-
mentações encontram-se na íntegra encontra-se à disposição dos interes-
sados, sem custos, no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

RENATO GERMANO
GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

URBANA E OBRAS PÚBLICAS

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 016/2023 SRP- Processo nº 087/2023 - Objeto: A Prefeitura 
de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 
nº 5.504/2005 e 10.024/2019, torna público, que realizará Pregão Eletrônico, no Sistema Registro de 
Preço, visando a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS DIVERSOS DE ARTESANATO, 
PAPELARIA E ESPORTIVO, PARA SEREM UTILIZADOS PELO SETOR SOCIAL NOS CURSOS E 
PROJETOS FORNECIDOS PELA COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES CONFORME NECESSIDADE. A sessão se dará no dia 14 de dezembro de 2023 
às 09:00 horas, no sítio http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o edital na íntegra encontra-se neste 
mesmo sítio. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-
feira, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do 
telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 30 de novembro de 2023 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - UGE 180341 - ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº EEF/PR-341/0029/23. PROCESSO Nº EEF- 20230372588
O Dirigente da UGE 180341 comunica: 
Encontra-se aberta na Escola de Educação Física da Polícia Militar do Estado de São Paulo - EEFPMESP - o PREGÃO ELETRÔNICO Nº EEF/
PR-341/0029/23, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de Serviços limpeza, asseio, monitoramento preventivo e 
corretivo dos três tanques de treinamento que compõem o parque aquático da EEF, sob o regime de empreitada por preço 
global, com fornecimento total de materiais e mão-de-obra, conforme especificações do Projeto Básico que integra o Edital como Anexo 
I.  A sessão pública será dia 14 de dezembro de 2023, às 09:00 horas, no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br, onde se encontra o 
edital na íntegra e seus anexos. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente na Escola de Educação Física da Polícia 
Militar, localizado na Avenida Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé – São Paulo - SP, pelo e-mail eeflogistica@policiamilitar.sp.gov.
br e eefuge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelos telefones (11) 3229-2143, 3229-3662 e 3229-3622. 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LEI 14.133/2023 Nº 02/2023
OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE INTERESSADOS

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$56.600,00 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU, no uso de suas atribuições legais, e, nos termos do artigo 75, § 3º 
da Lei nº 14.133/2021, torna público, que estará recebendo do dia 01/12/2023, às 09h, até o dia 05/12/2023, 
às 17h, através do site oficial do município, PROPOSTAS de pessoas jurídicas interessadas na Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de organização do evento de confraternização dos 
funcionários da Prefeitura Municipal de Ipaussu, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
INFORMAÇÕES: na Prefeitura Municipal de Ipaussu, Secretaria Municipal de Compras, sito à Rua Washin-
gton Luiz, 819, Centro, na cidade de Ipaussu/SP ou através dos telefones (14)3344-9000/ (14)981760855 
das 13h00 às 17h00. 
O aviso de contratação direta também estará disponível na integra no site www.ipaussu.sp.gov.br email:-
compras@ipaussu.sp.gov.br.

Sergio Galvanin Guidio Filho - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU

Republicação
Edital de Pregão Presencial n.º 113/2023
Processo Administrativo nº 6031/2023

Tipo: Menor Preço
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
“BERA” (com e sem sedação) para pacientes da rede pública – prazo de 12 
meses. Data da Sessão: 15/ 12 /2023. Horário de início da sessão: 14:00 
horas. Local da realização da sessão: sala de licitações da Secretaria de 
Administração - rua Sebastião Silvestre Neves, 214 - Centro - São Sebastião-
SP. Secretaria de Administração - Departamento de Suprimentos. taxa para 
adquirir o edital: R$ 4,00 (quatro reais), ou disponível gratuitamente no site 
www.saosebastiao.sp.gov.br. São Sebastião, 28 de novembro de 2023. 
Reinaldo Alves Moreira Filho - Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo -COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 11 de dezembro de 2023, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na 
Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: - PAUTA: - 1 - ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2 - PROCESSO SEI Nº 7610.2023/0004632-9 - PROGRAMA DE 
FOMENTO HABITACIONAL PARA MELHORIAS DAS CONDIÇÕES DE HABITAÇÃO 
DAS UNIDADES HABITACIONAIS PRODUZIDAS DIRETA OU INDIRETAMENTE 
PELA COHAB-SP.

São Paulo, 30 de novembro de 2023.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP
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